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-^r* Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

LEI N° 24/89 DE 03 DE OUTUBRO DE 1.989

ARTIGO 19

ARTIGO 29

ARTIGO 39

v>

Autoriza o Poder Executivo Mu_

nicipal de Brasnorte a elevar

o indice fixado no artigo 49

da Lei n9 001/89 de 02- de ju

nho de 1.989.

0 Sr. EZEQUIAS VICENTE DA SIL

VA, Prefeito Municipal de Brás

norte- MT, FAZ SABER, que a

Câmara Municipal aprovou e '

ele, sanciona e promulga a s^e

guinte LEI:

- Fica o Poder Executivo autorizado a eleva o ind_i

ce fixado no artigo 49 da Lei n9 001/89 de 80$ «

(oitenta por cento) para 140% (cento e quarenta'

por cento).

- Tem a presente elevação de índice, amparo no ar

tigo 43, parágrafo 19, item I, II e III da Lei '

Federal n9 4.320/64.

- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASNORTE, AOS TRÊS DIAS DE OUTU
BR0 DE HUM MIL NOVECENTOS E OITENTA E NOVE.

Publicada po[r\ afixaçao^no lugar

rir: <••:. i^umfe, le\ rgo-ís trada na Ss-

cre.tatAte xd^çiafí» na data supra.
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BRASNORTE = AQUI SE TRABALHA


